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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DA BALIZA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

WMOMBALIZA

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 034/2021/SEMOU

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA
URBANA E PAISAGISMO No
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA
E VILA SÃO LUIZÃO NO ESTADO DE
RORAIMA, QUE ENTRE SI
CELEBRAM COMO CONTRATANTE
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOÃO DA BALIZA-RR E COMO
CONTRATADA A EMPRESA V.L.w EMPREENDIMENTOS EIRELI.

Pelo presente instrumento particular. a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA
BALIZA/RR, pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o Nº. 04.056.248/0001—25, com
sede neste Município, Situado .à AVM Perimetral Norte BR 210, s/nº — Centro, neste ato representado pelo

Excelentíssima Sra. Prefeita LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade n.() 501025 MAER— RR, inscrita no CPF Nº. 035.995.997—00, doravante
denominado CONTRATANTE, e por outro lado, a empresa V.L. EMPREENDIMENTOS EIRELI,
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 23.680.365/0001-00, com a sede a Rua
Bárbara Conceição. s/nº, Centro — Caroebe—RR, neste ato representada pelo senhor VALDIR
ANTONIO LIMA JUNIOR, portador do CPF nº 961.147.622-15, residente e domiciliado na Rua
Equador, s/nº, fundos, quadra 21, lote 07/A, Bairro Campolândia, em Rorainópolis—RR, doravante
denominado CONTRATADA, firmam este contrato para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

. ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA E
WPAISAGISMO NO MUNICÍPIO DE SAO JOAO DA BALIZA E VILA sÃo LUIZÃO, conforme

especificações contidas nos anexos do edital, referente a Tomada de Preços N" 001/2021 do tipo
menor preço global, Processo N“ 201/2021, regido pela Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores,
às quais as partes se sujeitam e ainda, mediante as disposições expressas nas seguintes Cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA
E PAISAGISMO NO MUNICÍPIO DE SÃO JOAO DA BALIZA E VILA SÃO ZÃÚ No
ESTADO DE RORAIMA, conforme especiíicações contidas no Projeto Básico do Process 201/2021 .

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULACAO AO EDITAL

2.1. Este Instrumento de Contrato guarda inteira conformidade com os termos da III " ' de Preços
N“ 001/2021, Processo nº. 201/2021, do qual é parte integrante, como se aqui estives e integralmente

transcrito, vinculando—se, ainda, à proposta da CONTRATADA * [ J['I

I.;
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CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

CABERÁ A CONTRATANTE:

3.1. Promover, pelos seus representantes, O acompanhamento, recebimento e fiscalização da entrega dos
serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte daquela;
3.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o prazo estabelecido na Cláusula Sétima deste
Instrumento;
3.3. Destinar local para instalação dos produtos/serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

CABERÁ A CONTRATADA:

4.1. Providenciar o registro do Contrato no CREA/RR ou CAU-RR, submetendo—o a Anotação de
Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica e aprovando no prazo de
20 (vinte) dias úteis, contados da assinatura do mesmo;

4.2. Executar & obra/serviço nas condições de qualidade, prazo e preço estipulado no Contrato e no
documento contratual, utilizando as boas técnicas do ramo, matérias primas e insumos de
primeira qualidade e mão-de—obra qualificada, assumindo a administração do Objeto
contratado;

4.3. Providenciar o livro “Diário de Obra”, o qual deverá ser mantido no local da Obra/serviço
para as anotações das ocorrências e das observações e ordens da Fiscalização (número de
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços
executados e ocorrências de outros fatos relacionados, bem como os comunicados à
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto etc), devendo ser
assinada pelos representantesdo CONTRATANTE e CONTRATADA;

4.4. Cumprir as condições de execução de serviços previstas neste Projeto Básico e seus anexos,
Edital e contrato, ficando passível de penalidades e até rescisão unilateral em caso de não
cumprimento das etapas descritas nos mesmos;

W 4.5. Atender, imediatamente, aos pedidos fundamentados da Fiscalização para substituir ou
afastar qualquer de seus empregados;

4.6. Acatar, imediatamente, as determinações da Fiscalização no sentido de, à suas expensas,
refazer os serviços executados com vício ou defeito e, substituir os materiais que não
estiverem de acordo com as especificações contratadas;

4.7. Ensejar, por todos os meios ao seu alcance, o mais amplo exercício da Fiscalização,
proporcionando fácil acesso aos serviços em execução;

4.8. Manter, permanentemente, no canteiro de Obras, um representante autorizado, devidamente
credenciado junto ao CONTRATANTE, com poderes de decisão, para deste, receber
instruções;

4.9. Enviar o Responsável Técnico da obra para fazer visita técnica ao local dos serviços
acompanhado da FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, antes do início dos serviços;

4.10. Não alterar o projeto sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE;
4.11. Não divulgar qualquer informação a respeito da obra/serviço, sem a prévia c expressa

autorização do CONTRATANTE;
4.12. Manter permanente vigilância do canteiro de Obras até a entrega do objeto co

CONTRATANTE;

4.13. Manter no canteiro de obras os projetos, as especificações, os desejs e demais ildocumentos contratuais; , º
— ado ao
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4.14. Providenciar junto aos órgãos competentes, sem ônus para o CONTRAT E, todos
os registros, licenças e autorizações que forem devidas em relação à obra/serviço, e a
formalização do Contrato;

4.15. Cumprir e fazer cumprir as obrigações relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, de
acordo com a legislação brasileira, inclusive fornecendo todo o material e equipamentos
(Inclusive EPI e EPC) necessários à execução da obra/serviço, adotando identificação para
todo o seu pessoal;

4.16. Planejar e conduzir os trabalhos de maneira a evitar acidentes pessoais, danos ao
CONTRATANTE.. a terceiros ou a bens, obedecendo e cumprindo aLegislação de Acidente
de Trabalho;

4.17. Recolher, pontualmente e exatamente, todos os tributos estabelecidos por lei, a que está
obrigada por força do Contrato, respondendo pelos que vierem a sercriados ou majorados sob
a sua responsabilidade;

4.18. Arcar com todo o ônus referente a testes, ensaios e demais provas exigidas por normas
técnicas para a boa execução do objeto contratado;

4.19. Responder integralmente, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos de qualquer
natureza, causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados ou serviços;

4.20. Entregar a obra/serviço concluída, livre e desembaraçada de quaisquer materiais e
equipamentos desnecessários, ou entulhos, inclusive a limpeza dasáreas adjacentes;

4.21. Executar as atividades descritas no orçamento básico e especificações técnicas dentro do
prazo estabelecido pelo cronograma tisico—Íinanceiro;

4.22. Respeitar rigorosamente as normas da ABNT, legislação municipal, estadual e federal;
4.23. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e de
acordo com os termos da proposta;

4.24. Fornecer e fiscalizar a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) e
equipamentos de proteção coletiva (EPC);

4.25. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato;
4.26. Fornecer os materiais e/ou serviços conforme as exigências específicas no Projeto Básico,

em perfeitas condições de utilização;
4.27. Sujeitar—se a mais ampla e restrita fiscalização por parte do contratante, prestando todos

os esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo todas as
orientações do mesmo, visando fiel desempenho do serviço;

4.28. Será. de inteira responsabilidade da empresa Contratada, a sinalização da obra durante o
periodo de execução;

4.29. Os serviços executados deverão ser aferidos pela fiscalização para devido atesto das
medições mensalmente conforme previsto no cronograma fisico financeiro;

4.30. Todas as Etapas previstas neste projeto para execução da obra deverão seguir
rigorosamente as normas técnicas vigentes e peças técnicas anexas, visando a garantia de uma
boa execução dos serviços;

4.31. Deverão ser utilizados equipamentos e mão de obra, conforme previstos nas ções unitárias
de preço constantes nos anexos deste projeto, visando o total atendimento as produções ali
previstas para execução de cada serviço constante, para que a obra/serviços possa ser
executada em total acordo com os critérios aqui estabelecidos;

4.32. Em caso de contratação que utilize recursos federais a empresa contratada deve permitir
o livre acesso dos servidores do órgão ou entidade pública concedente, bem como dos órgãos
de controle, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas, em observância
arts. Art. 26 45 e 49 a Sl da Portaria Ministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016;

4.33. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua posta, com
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusu as c ntratuais,
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensil os ecessários,
na qualidade e quantidade minimas especificadas neste Projeto Básico e empreços; "
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4.34. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou e , , o prazo
fixado pelo tiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4.35. Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando
a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos
pagamentos devidos a Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.36. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

4.37. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos
termos do artigo ?º do Decreto nº 7.203, de 2010;

4.38. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
e) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital

e Municipal do domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS —— CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme alínea "e" do item

10.2 do Anexo VIH-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.
4.39. Responsabilizar—se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

4.40. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

4.41. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem—
estar no trabalho;

4.42. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo—lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento. Em caso de contratação que utilize
recursos federais a empresa contratada deve permitir o livre acesso dos servidores do órgão
ou entidade pública concedente, bem como dos órgãos de controle, aos documentos registros
contábeis das empresas contratadas, em observância arts. Art. 26 45 e 49 a 51 da Portaria
Ministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016;

4.43. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros;

4.44. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;

4.45. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi—los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este
Projeto Básico, no prazo determinado;

4.46. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

4.47. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisque
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo s
houver;

4.48. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na lil

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos e nem permitir a utilização do trabalho j ,“
P
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do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
4.49. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras
de acessibilidade previstas na legislação, quando & contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pela Lei nº l3. 146, de 2015;

4.50. Com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá— los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do ª lª do art. 57
da Lei nº 8.666, de 1993;

4.51. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

4.52. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas elegislação;

4.53. Assegurar a CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e
“b”, do Anexo VII — F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

4.54. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de
cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os
mesmos sem limitações;

4.55. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem
prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

4.56. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos
da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços, se for o caso;

4.57. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;
458. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;
4.59. Apresentar a Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço;
4.60. Responsabilizar—se exclusivamente sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais

decorrentes do contrato;
4.61. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste
Projeto Básico;

4.62. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para
representa—la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os
compromissos assumidos;

4.63. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;
4.64. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos reSpectivos

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitários,
elétricas e de comunicação;

4.65. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU—BR as Anotações e Registros de
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, n
termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

4.66. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

4.67. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no /- ! gil," /
vil
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instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles
realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

4.68. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção
civil e de caráter ambiental;

4.69. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido
de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação,
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra arcando com indenizações, taxas
e/ou comissões que forem devidas;

4.70. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto em Projeto Básico e demais documentos anexos;

4.71. Aceitar que a Administração Pública não se “vincula às disposições contidas em Acordos,
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou
que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ouíndices obrigatórios de
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade;

4.72. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas,
bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada
que efetivamente participarem da execução do contrato;

4.73. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

4.74. Apresentar a comprovação para verificação por amostragem, pela contratante, do
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos
empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato;

4.75. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação constante no subitem 13.71, a retenção
do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação
seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de
quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato;

4.76. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional;

4.77. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras — CNO da Receita Federal do Brasil em
até 30 (trinta) dias contados do inicio das atividades, em conformidade com a Instrução
Normativa RFB nº 1845 , de 22 de Novembro de 2018.

4.78. Em se tratando do regime empreitada por preço global a participação na licitação ou a
assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de
todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de fal 5 ou emissões
em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e st idos técnicos
preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez pu,
total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7983/2013. '

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÉNCIA

! direito no final deste
'

5.1. O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, cessando .» ' «Ll

periodo, independentemente de notificação ou aviso. ,

Parágrafo Primeiro — Os prazos aqui referidos poderão ser prorrogados em conformidade com 0
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disposto na Lei 8666/93.

Parágrafo Segundo “ Desde que atendidas as condições estipuladas neste Contrato, o pedido de
prorrogação do prazo poderá vir a ser feito pela empresa CONTRATADA, devendo este ser
protocolado na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, em data anterior a seu vencimento.

CLÁUSULA SEXTA — DA GARANTIA:

6.1. Por ocasião da celebração do Termo de Contrato, caberá a Contratada optar por uma das seguintes
modalidades de garantia:
a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
b) Fiança bancária;
e) Seguro-garantia
6.2. A garantia acima referida corresponderá a 3% (três por cento) do valor total do Contrato, apresentada
no ato da assinatura do mesmo, respondendo por seu fiel cumprimento, e só será levantada mediante
requerimento da Contratada, após o efetivo cumprimento das obrigações contratuais.
6.3. No caso da Garantia ser prestada na modalidade de seguro-garantia esta deverá ter seu prazo de
validade estendida para mais 90 (noventa) dias além do prazo final da execução do objeto.

CLÁUSULA SÉTIMA — DO PREÇO

7.1. O valor total para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.998.951,85 (um milhão, novecentos
e noventa e oito mil, novecentos e cinquenta e um reais e oitenta e cinco centavos).

CLÁUSULA OITAVA _ Do PAGAMENTO

8.1. Os pagamentos serão efetuados, contra apresentação de nota fiscal/fatura da entrega dos materiais e
ou serviços prestados, após o competente atesto ou termo de recebimento dos mesmos, em moeda corrente
nacional.

Parágrafo único — No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive nas Notas
Fiscais/Fatura, serão estes restituídos à Adjudicatária, para as correções solicitadas, não respondendo a
Prefeitura Municipal de São João da Baliza/Roraima por quaisquer encargos resultantes de atrasos na
liquidação dos pagamentos correspondentes.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no Orçamento para o exercício de 2021 na classificação abaixo:
Elemento de Despesas:.33.40.4l.08
Programa de Trabalho: 21101.15.451.043.3536 —— ESTADO DE RORAIMA/SEINF
21101.00081.21.00222—7 —— EMENDA PARLAMENTAR Nº' 59

21101.00001.21.00221-9 ? FPE
Fonte de Recurso:CONVENIO

CLÁUSULA DÉCIMA _ Dos ACRÉSCIMOS E SUPRESSÓES /
A ,

10.1. A CONTRATANTE poderá acrescentar ou suprimir até 25% ª, o por cento) do valorinicial atualizado do contrato, mantidas as mesmas condições esti = .as, sem que caiba à
CONTRATADA qualquer recusa ou reclamação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS ; [ “Z =(E ,
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11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CONTRATADA ficará sujei moratória de
0,3% (três centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso na execução dos
serviços, até o máximo de 5 (cinco) dias, e, garantida prévia defesa, às seguintes penalidades:
a) advertência;

b) multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato, a partir do sexto dia do
inadimplemento na execução dos serviços, concomitante às demais sanções;
c) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei nº
8666/93, art. 87, atualizada

II. 2. As multas referidas neste capítulo serão descontadas do pagamento devido pela Prefeitura Municipal
de São João da Baliza/Roraima, cobradas judicialmente ou ainda descontadas da caução, se prestada em
dinheiro, devendo ser recomposta pela contratada no prazo de cinco dias úteis.
11.3. A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o
atraso na prestação dos serviços for devidamente justificado pela CONTRATADA e aceito pela
CONTRATANTE.

11.4. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Setor de cadastro da Prefeitura Municipal de C, e
no caso de suspensão de licitar, a licitante será descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais
cominações legais.
11.5. A licitante que ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Administração, e se for o caso, será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até dois anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, conforme a Lei nº. 8666/93,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e
as previstas em lei ou regulamento, de acordo com o que estabelecem os arts. 77 a 80 da Lei nº 8666/93,
com suas alterações, ficando assegurados os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa
12. 2. É assegurado ao CONTRATANTE à faculdade de exigir, a qualquer tempo, do CONTRATADO,
documentos que comprovem a correta e tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciáiios,
trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste contrato.
12.3. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a CONTRATANTE contratar os serviços
para obras das licitantes classificadas em colocação subsequente, observadas as disposições do Inciso XI,
do art. 24, da Lei nº 8666/93, ou efetuar nova licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ Dos ôNUs E ENCARGOS

13.1. Todos os ônus ou encargos referentes à execução deste Contrato, inclusive os materiais, máquinas e
aparelhos que se destinem a entrega dos produtos, a locomoção de pessoal, seguros de acidentes, impostos,
taxas, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e outros que forem de
serviços ficarão totalmente a cargo da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DA RESPONSABILIDADE CIVIL

CONTRATANTE em decorrência da prestação dos serviços objeto deste Contrato, incluindo-se, também,
os danos materiais ou pessoais a terceiros, a que título for.
14.2. A CONTRATANTE estipulará prazo a CONTRATADA para reparação de danos porventuracausados. , ;,
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA .. DAS ALTERAÇÓES

15.1. Este Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo, com as devidas justificativas, nos casos
previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO

16.1. O CONTRATANTE, às suas expensas, providenciará & publicação do extrato deste contrato no mural
da Prefeitura e Câmara Municipal, simultaneamente (Lei Orgânica Municipal, art. 94), até 0 Sº dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) dias daquela data, em
cumprimento à Lei Nº 8.666/93 de 21/06/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. As partes neste instrumento elegem, para todo e qualquer procedimento judicial, o Foro da
Comarca de São Luiz/RR para dirimir qualquer dúvida ou litígio que porventura possa surgir deste
contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E para firmeza do que foi ajustado, firmam este instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, que
depois de lidas e achadas conforme, perante as testemunhas abaixo assinadas, assumem o compromisso e
a obrigação de fielmente cumprir e respeitar o que fica pactuado, por si, seus herdeiros e sucessores.

SÃO J OÃO BALIZA—RR, 09 de Agosto de 2021.

CONTRATANTE: & O ,(ÚIMªr?. npc- rÃA - A—_.

x”LUI DE FARIAQIÃX] IRAPrefei ra Municip ] de São João iza -RR
CNPJ Nº 04. 056. 248/0001—25

CONTRATATADA: // " '/ cª' éªª if j_,..,.,.»g,7 2

VALDIR ANTÓNIO LIMA JUNIOR /sªºaiº

ªssº
Vªi?“

3,339
V.L. Empreendimentos Bir-eli Nbª—axº
CNPJ Nº 23.680365/0001—00 efª ª???(e

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:
CPF:


